
Estado do Rio Grande Do Sul

MUNICÍPIO DE BROCHIER
CNPJ 91.693.309/0001-60

Rua Guilherme Hartmann, 260 – CEP: 95790-000
Fone/whatsapp: (51) 3697-1212 - e-mail: gabinete@brochier.rs.gov.br

BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL
“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999.

PORTARIA Nº 7.283/2026

DESIGNA PROFESSORA PARA O
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA
DEVICEDIRETORADEESCOLA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo 61, inciso VIII, e em
atendimento ao disposto no Art. 14, § 1°, I, da Lei Federal N° 14.113/2020, DESIGNA a
Professora LOURDES REGINA SALDANHA DE OLIVEIRA, matrícula 601, Certificada
através do Edital de Certificação nº 045/2025, para a Função Gratificada de Diretor e Vice-diretor
das Escolas Municipais, como Vice-Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental Emílio
Bauer, de Linha Pinheiro Machado, Centro, percebendo para o exercício da função, a FG 1 de
Vice Direção, coeficiente 0,30, conforme art. 46, da LC 39/2014, a partir de 28 de janeiro de
2026.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 28 DE JANEIRO DE
2026.

JOSÉHENRIQUEDAPPER
PrefeitoMunicipal

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER
Sec.Mun. Administração e Fazenda
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 624A-7A0E-ECE1-F609

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANÉSIO SILVIO SCHERER (CPF 519.XXX.XXX-00) em 28/01/2026 09:04:59 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE HENRIQUE DAPPER (CPF 530.XXX.XXX-53) em 28/01/2026 09:43:00 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC REDE IDEIA RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://brochier.1doc.com.br/verificacao/624A-7A0E-ECE1-F609
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